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CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº066/2016 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo nº0345405/2016, com
fundamento nos arts.110, I, “a” e 111, Parágrafo Único da Lei nº9.826 de
14 de maio de 1974, resolve CONCEDER O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL, com redução da carga- horária, em 08 (oito)
horas semanais, em um único dia da semana, do servidor EMERSON
CARVALHO DE LIMA, matrícula nº1617241-3 cupante do cargo de
Auditor de Controle Interno nesta Controladoria e Ouvidoria Geral do
Estado, lotado na Coordenadoria de Controle Interno Preventivo - COINP,
no período de 01 fevereiro de 2016 a 18 de junho de 2016, nos termos do
Art.6º do Decreto Estadual nº25.851/2000. CONTROLADORIA E
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº067/2016 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo nº1796931/2016, com
fundamento nos arts.110, I, “a” e 111, Parágrafo Único da Lei nº9.826
de 14 de maio de 1974, resolve CONCEDER O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL, com redução da carga- horária, em 10 (dez)
horas semanais, que deverá se dar de acordo com o calendário a ser
estabelecido em momento oportuno, do servidor KASSYO MODESTO
DA SILVA, matrícula nº3000181-9 ocupante do cargo de Auditor de
Controle Interno nesta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
lotado na Coordenadoria de Controle Interno Preventivo - COINP, no
período de 14 de março de 2016 a 14 de julho de 2016, nos termos do
Art.6º do Decreto Estadual nº25.851/2000. CONTROLADORIA E
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de
2016.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº068/2016 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo nº1767290/2016, com
fundamento nos arts.110, I, “a” e 111, Parágrafo Único da Lei nº9.826
de 14 de maio de 1974, resolve CONCEDER O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL, com redução da carga- horária, em 08 (oito)
horas semanais, em um único dia da semana, do servidor CAIO
PETRÔNIOS DE ARAÚJO LOPES, matrícula nº3000071-4 ocupante
do cargo de Auditor de Controle Interno nesta Controladoria e Ouvidoria
Geral do Estado, lotado na Coordenadoria de Auditoria Interna - CAINT,
no período de 14 de março de 2016 a 14 de julho de 2016, nos termos
do Art.6º do Decreto Estadual nº25.851/2000. CONTROLADORIA E
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de
2016.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº069/2016 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo nº1177476/2016, com
fundamento nos arts.110, I, “a” e 111, Parágrafo Único da Lei nº9.826
de 14 de maio de 1974, resolve CONCEDER O AFASTAMENTO DO
EXERCÍCIO FUNCIONAL, com redução da carga- horária, em 10 (dez)
horas semanais, em até duas horas por dia, por antecipação do término
do expediente, da servidora MICHELLE BORGES CAVALCANTE
CUNHA, matrícula nº1634441-9 ocupante do cargo de Auditor de
Controle Interno nesta Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
lotada na Coordenadoria de Ações Estratégicas - CAEST, no período de
01 de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017, nos termos do Art.6º do
Decreto Estadual nº25.851/2000. CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 29 de março de 2016.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

***  ***  ***

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº01/2016
PROCESSO VIPROC Nº2187700/2016

A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO –
CGU , CNPJ nº05.914.685/0001-03, e o Estado do Ceará, por
intermédio da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO – CGE, CNPJ nº05.541.428/0001-65, celebram o presente
Termo de Cooperação Técnica, com fundamento, no que couber, na
Lei Federal nº8.666/93, cujo OBJETO consiste no estabelecimento
de mecanismos de cooperação entre a CGU e a CGE, visando ao
desenvolvimento institucional do órgão de controle interno estadual e
à melhoria da fiscalização de recursos federais repassados no âmbito
do Estado do Ceará. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente acordo de
cooperação terá vigência até 31/12/2018. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: o presente acordo não envolve transferências de
recursos entre os partícipes, razão pela qual não se consigna dotação
orçamentária específica. FORO: Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal. DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2016.
SIGNATÁRIOS: ROBERTO VIEIRA MEDEIROS, Chefe da
Controladoria-Regional da União no Estado do Ceará, e JOSÉ FLÁVIO
BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO, Secretário de Estado Chefe da
Controladoria e Ouvidoria Geral.

Fábio Marcelo Matos de Lima
COORDENADOR DA ASSESORIA JURIDICA

***  ***  ***
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA FEDERAL DE

FORTALECIMENTO DAS OUVIDORIAS
PROCESSO VIPROC Nº0921384/2016

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO – CGE,
CNPJ nº05.541.428/0001-65, órgão integrante do Estado do Ceará,
denominado parceiro, RESOLVE ADERIR, nos termos do art.3º da
Portaria CGU nº50.253/2015 ,  ao Programa Federal  de
Fortalecimento das Ouvidorias, coordenado e implementado pela
Controladoria-Geral da União, cujos OBJETIVOS principais, em
conformidade com o art.2º de referida Portaria, consistem em
promoção da integração das atividades de Ouvidoria, promoção do
aperfeiçoamento da gestão de processos, promoção do uso de novas
tecnologias e soluções inovadoras para aperfeiçoar o tratamento
das manifestações dos cidadãos, promoção do intercâmbio de
informações e de experiências entre as Ouvidorias e o fomento da
capacitação de servidores nas atividades de Ouvidoria. PRAZO DE
VIGÊNCIA: o presente termo de adesão terá prazo de vigência
indeterminado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o presente acordo
é celebrado a título gratuito, não acarretando a transferência ou
disponibilização de recursos orçamentários e financeiros entre os
partícipes. FORO: Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito
Federal .  DATA DA ASSINATURA: 29 de março de 2016.
SIGNATÁRIO DO ÓRGÃO ADERENTE: JOSÉ FLÁVIO BARBOSA
JUCÁ DE ARAÚJO, Secretário de Estado Chefe da Controladoria e
Ouvidoria Geral.

Fábio Marcelo Matos de Lima
COORDENADOR DA ASSESORIA JURIDICA

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº726/2015  -  O  SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas
atr ibuições legais  e  de acordo com o art .9º ,  inciso I  da Lei
nº11.966, de 17 de junho de 1992, combinado com os arts.10,
13 e 57 do Decreto nº22.793, de 1º de outubro de 1993, RESOLVE
ASCENDER FUNCIONALMENTE a partir de 01 de abril de 2014,
a t ravés  da  PROGRESSÃO  POR ANTIGUIDADE,  os
SERVIDORES lo tados  nes te  Depar tamento  Es tadua l  de
Trâns i to-DETRAN/CE,  re lac ionados  no  anexo único ,  des ta
Portaria.  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em
Fortaleza, 09 de junho de 2015.

Igor Vasconcelos Ponte
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.


